
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI
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17B77ZOO1OOO1-20 Exercício: 2025

DECRETO No 4845 , DE 24 DE MARÇO DE 2025 - LEI N.2261

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

ca aberto no orçamento vi-gente, um crédito adicionaf na lmportâncj-a de
distribuidos as seguintes dotações:

Fi
00

DECRETA:
Artlgo 1o. -
R$1.54 6.520,

Suplementagão (+ 1

02 01 01 GABINETE

1B 04.1 22.2001.200í .0000
3.1.90.04.00
500
000 000

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
lndenizações e Restituições Trabalhistas
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Contratação por Tempo Determinado
TransÍerências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
FUNDEB 70%

1.546.520,00

8.100,00
F.R.: 1 500 000

1.000,00
F.R.: I 500 000

1.900,00
F.R.: 1 500 000

17.600,00
F.R.: 1 540 000

130.000,00
F.R.: 1 540 000

í 2.000,00
F.R.: 1 540 000

186.000,00
F.R.: 1 540 000

02 02 OO DIVISAO ADMINISTRATIVA

40 04.1 22.2001 .2004.0000
3.1.90.94.00
500
000 000

02 04 02 EDUCACAO INFANTIL

98 1 2.365.2002.2006.0000
3.1.90.1 1.00
500
001 000

113 1 2.365.2002.2007. 0000
3.1.90.04.00
540
018 000

115 1 2.365.2002.2007.0000
3.1.90.11.00
540
018 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
FUNDEB 70%

02 04 03 ENSINO FUNDAMENTAL

143 1 2.361 .2002.2008.0000
3.1.90.04.00
540
018 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Contratação por Tempo Determinado
Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transfêrências de lmpostos
FUNDEB 70%

12.36 1 .2002.2008.0000
3.1.90.94.00
540
01B 000

EDUCAçÃO PARA O FUTURO
lndenizações e Restituiçôes Trabalhistas
TransÍerências do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos
FUNDEB 70%
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02 04 03 ENSINO FUNDAMENTAL

177

177

304

1 2.361 .2002.2039.0000
3.1 .90.1 3.00
540
018 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Obrigaçóes Patronais

Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
FUNDEB 70%

260,00
F.R.: 1 540 000

8.600,00
F.R.: 1 540 000

8.700,00
F.R.: 1 500 000

800,00
F.R.: 1 500 000

4.500,00
F.R.: 1 500 000

1.000,00
F.R.: 1 500 000

22.200,00
F.R.: 1 500 000

12.361.2002.2039.0000
3.1 .90.1 3.00
540
018 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Obrigaçôes Patronais

Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
FUNDEB 70%

02 04 09 ADMINISTRAÇÂO ESCOLAR

196 1 2.1 22.2002.20 1 4. 0000
3.1.90.11.00
500
001 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

ESPORTE E VIDAI
Obrigações Patronais
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

LAMBARI, CIDADE DA AGROPECUARIA E DA AGRICULTURI
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

02 05 01 sERVtÇO DE ESPORTE E LAZER

IJÓ 27 .81 2.2006.2028.0000
3.í.90.13.00
500
000 000

02 06 01 DIVISÃO DE AGRICULTURA

20.606.20 1 1.204 1 .0000
3.1.90.11.00
500
000 000

271

02 07 01 DIVISÃO DE OBRAS

304 1 5.451.2009.2020.0000
3.1.90.13.00
500
000 000

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Obrigações Patronais
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1 5.451 .2009.2020.0000
3.1.90.13.00
500
000 000

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Obrigações Patronais
Recursos náo Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1 8.54 I .20 1 2.2026. 0000
3.1.90.04.00
500
000 000

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE É PRCSERVNR A VIDA
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

000,0020
.R.:F

330
1 500 000
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02 07 01 DIVISÂO DE OBRAS

334 I 8.541 .20 12.2026.0000
3.1.91.'t 3.00
500
000 000

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE É PRESERVNR A VIDA
ObrigaçÕes Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

3.100,00
F.R.: I 500 000

1 500 000

50.000,00
F.R.: í 500 000

70.000,00
F.R.: 1 500 000

100.000,00
F.R.: 1 500 000

100.000,00
F.R.: 1 500 000

140.000,00
F.R.: 1 500 000

400.000,00
F.R.: 1 500 000

3.000,00
F.R.: I 500 000

3.200,00
F.R.: 1 500 000

339

339

339

339

339

339

339

343

1 8.541 .20 12.2026.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE É PNESERVER A VIDA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

000,0030
.R.:F

1 8.541 .201 2.2026.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE É PRESERVAR A VIDA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1 8.54 1 .20 1 2.2026. 0000
3.3.90.39.00
500
000 000

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE É PRESERVRR A VIDA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos náo Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1 8.541 .201 2,2026.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE É PNESCRVRR A VIDA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

500
000 000

1 8.54 1 .20',1 2.2026.0000
3.3.90.39.00

1 8.54 1 .20 1 2.2026. 0000
3.3.90.39.00
500
000 000

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE E PRESERVAR A VIDA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE É PNESERVNR A VIDA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1 8.541 .201 2.2026.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE É PRESTNVRR A VIDA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

500
000 000

1 8.541 .201 2.2026.0000
4.4.90.52.00

I 8.54 1 .20 1 2.2027. 0000
3.1.90.04.00
500
000 000

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE E PRESERVAR A VIDA

Equipamentos e Material Permanente

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE E PRESERVAR A VIDA

Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

345



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI
RUA TIRADENTES, 165

17B772OO1OOO1-ZO Exercício: 2025

DECRETO No 4845 , DE 24 DE MARÇO DE 2025 - LEI N.2261

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

379

379

380

380

384

384

386

419

421

1 0.301 .2004.201 5.0000
3.1.90.13.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA É SNUOE PARA TODOS
Obrigações Patronais
Recursos náo Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

500,00
F.R.: 1 500 000

30.000,00
F.R.: 1 500 000

1 0.30'1.2004.20í 5.0000
3.1 .90.1 3.00
500
002 000

1 0.30 1 .2004.201 5.0000
3.1.90.13.00
600
059 000

1 0.301 .2004.20 1 5.0000
3.1 .90.13.00
600
0s9 000

QUALIDADE DE VIDA É SNÚOE PARA TODOS
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

QUALIDADE DE VIDA É SRUOC PARA TODOS 25O,OO

Obi'igaçóes Patronais F.R.: 1 600 000

Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutençãc
TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇAO

QUALIDADE DE VIDA É SNUOE PARA TODOS 3.8OO,OO

Obrigaçôes Patronais F.R.: 1 600 000

Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenieltes do Governo Federal - Bloco de Manutençãt
TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇAO

1 0.301 .2004.20í 5.0000
3.1.90.94.00
600
059 000

I 0.301 .2004.201 s.0000
3.1.90.94.00
600
059 000

1 0.301.2004.201 5.0000
3.1.91.13.00
600
059 000

QUALIDADE DE VIDA É SNÚOC PARA TODOS
lndenizações e Restituições Trabalhistas
Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniertes
TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇAO

8.000,00
F.R.: I 600 000

do Governo Federal - Bloco de Manutençãc

QUALIDADE DE VIDA É SNÚOC PARA TODOS 8O.5OO,OO

lndenizações e Restituições Trabalhistas F.R.: '1 600 000

Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutençãc

TRANSF.DE RECUR, SUS.BLOCO DE MANUTENÇÃO

QUALIDADE DE VIDA É SEUOT PARA TODOS 3.5OO,OO

Obrigações Patronais F.R.: í 600 000

Transí. Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniertes do Governo Federal - Bloco de Manutençá<
TRANSF.DE RECUR. SUS.BLOCO DE MANUTENÇAO

1 0.302.2004.201 6.0000
3.1.90.04.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA É SNÚOE PARA TODOS
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

000,0079
.R.:

1 0.302.2004.201 6.0000
3.'t.90.11.00
500
002 000

OUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

F 1 500 000

8.000,00
F.R.: '1 500 000

300,00
F.R.: 1 500 000

't 0.303.2004.201 8.0000
3.1.90.04.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA É SNÚOT PARA TODOS
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

480
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02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

QUALIDADE DE VIDA É SAUDE PARA TODOS
Obrigações Patronais
Recursos náo Vinculados de lmpostos
SAUDE í5%

02 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

482 1 0.303.2004.201 8.0000
3.1.90.13.00
500
002 000

08.244.2005.2033.0000
3.1.90.11.00
500
000 000

04.122.2001 .0006.0000
3.3.90.91.00
500
000 000

19 04.1 22.2001 .200 1 .0000
3.1.90.11.00
500
000 000

02 02 OO DIVISAO ADMINISTRATIVA

04.122.2001 .2004.0000
3.1.90.16.00
500
000 000

50 0 4. 1 22.200 1 .2004. 0000
3.3.90.40.00
500
000 000

52 0 4. 1 22.200 1 .2004. 0000
3.3.90.93.00
500
000 000

02 04 02 EDUCACAO INFANTIL

12.365.2002.2006.0000
3. 1.90.04.00
500
001 000

552 LAMBARI EM PROTEÇAO
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Sentenças Judiciais
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
lndenizações e Restituições
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÂO 25%

10,00
1 500 000

10.700,00
F.R.: 1 500 000

-140.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-8.100,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-1.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-100.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-50.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-1.900,00
F.R. Grupo: 1 500 000

Artigo 2o.- O crédj-to aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 01 01 GABINETE

17

20

96
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1 2.365.2002.2006.0000
3.1 .90.1 í .00

540
018 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO -13o.oo0,oo
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 1 540 000

Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
FUNDEB 70%

02 04 02 EDUCACAO INFANTIL

99 1 2.365.2002.2006.0000
3.1.90.1 1.00

540
018 000

oo
1 2.365.2002.2006.0000
3.1.90.11.00
540
018 000

02 04

145

03 ENSINO FUNDAMENTAL

1 2.361 .2002.2008.0000
3.1.S0.11.00
540
018 000

145 1 2.36 1 .2002.2008.0000
3.1.90.11.00
540
018 000

145 12.361 .2002.2008.0000
3.1.90.11.00
540
018 000

156 1 2.36 1 .2002.2008.0000
3.3.90.30.00
500
001 000

16í 1 2.361 .2002.201 í .0000
3.1.90.04.00
500
001 000

02 05 01 sERVtÇO DE ESPORTE E LAZER

27 .812.2006.2028.0000
3.1.90.11.00
500
000 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO -17.600,00
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 1 540 000

Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
FUNDEB 7O7O

EDUCAÇÃO PARAO FUTURO .260,00

Vencimentos ê Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 1 540 000
Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
FUNDEB 70%

EDUCAÇÃO PARAO FUTURO -186.000,00
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 1 540 000
Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
FUNDEB 70%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO -.12.000,00
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 'Í 540 000
Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
FUNDEB 70%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO -8.600,00
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 1 540 000
TransÍerências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
FUNDEB 70%

235

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Material de Consumo
Recursos náo Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

ESPORTE E VIDA!
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

-100.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-8.700,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-800,00

02 05 02 sERVtÇO DE TURTSMO

F.R. Grupo: 1 500 000
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02 05 02 sERVtÇo DE TURISMO

266 23.695.2007.2031.0000
3.3.90.30.00
500
000 000

coNHEÇA LAMBARI
Material de Consumo
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

-30.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-70.000,00
F,R. Grupo: I 500 000

-22.200,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-20.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-4.500,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-3.100,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-1.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-400.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-3.200,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-3.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

268 23.695.2007 .203 I .0000
3.3.90.39.00

02 07 01 DIVISÃO DE OBRAS

303 1 5.451 .2009.2020.0000
3.1.90.11.00
500
000 000

303 1 5.451 .2009.2020.0000
3.1.90.11.00
500
000 000

303 1 5.451 .2009.2020.0000
3.1.90.1í.00
500
000 000

303 1 5.451.2009.2020.0000
3.1 .90.1 I .00

500
000 000

303 1 5.451 .2009.2020. 0000
3.1.90.11.00
500
000 000

3'1 1 I 5.451 .2009.2020.0000
3.3.90.30.00
500
000 000

346 I 8.541 .20 1 2.2027. 0000
3.1.90.1 í.00
500
000 000

1 8.s41 .201 2.2027.0000
4.4.90.52.00
500
000 000

coNHEÇA LAMBART

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados dê lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÂO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Í\iloBlL|DADE URBANA E RURAL
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Material de Consumo
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE É PRTSENVRR A VIDA
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE É PRESERVAR A VIDA
Equipamentos e Material Permanente
Recursos náo Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

500
000 000

360
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02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

370 1 0.30 1 .2004.201 5.0000
3.1.90.04.00
500
002 000

1 0.301 .2004.201 5.0000
3.1.90.04.00
500
002 000

1 0.301 .2004.201 5.0000
3.1.90.04.00
600
059 000

1 0.301 .2004.201 5.0000
3.1.90.04.00
600
059 000

1 0.30 1 .2004.201 5.0000
3.1.90.04.00
600
059 000

1 0.301 .2004.201 5.0000
3.1.90.í 1.00
s00
002 000

1 0.301.2004.201 5.0000
3.1.90.11.00
500
002 000

1 0.301 .2004.201 5.0000
3.1.90.16.00
600
059 000

1 0.301.2004.201 5.0000
3.3.90.08.00

1 0.303.2004.201 8.0000
3.1.90.11.00
500
002 000

OUALIDADE DE VIDA É SNÚOC PARA TODOS
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

OUALIDADE DE VIDA É SRÚOE PARA TODOS
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

OUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15olo

OUALIDADE DE VIDA É SNÚOE PARA TODOS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE í5%

-79.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-30.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-8.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-300,00

370

371

371

371

375

375

382

389

OUALIDADE DE VIDA É SNÚOC PARA TODOS -BO.5OO,OO

Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 1 600 000

Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniertes do Governo Federal - Bloco de Manutençi
TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇAO

QUALIDADE DE VIDA É SNÚOE PARA TODOS -3.BOO,OO

Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 1 600 000

Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutençi
TRANSF.DE RECUR. SUS.BLOCO DE MANUTENÇÃO

OUALIDADE DE VIDA É SRUOE PARA TODOS .3.5OO,OO

Contratação por Tempo Determinado F.R. Grttpo: 1 600 000

TransÍ. Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniertes do Governo Federal - Bloco de Manutençi
TRANSF.DE RECUR. SUS.BLOCO DE MANUTENÇAO

600
059 000

QUALIDADE DE VIDA É SAÚDE PARA TODOS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

-500,00
F.R. Grupo: 1 500 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS -25O,OO

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil F.R. Grupo: 1 600 000

Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutençí
TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

QUALIDADE DE VIDA É SAÚDE PARA TODOS -B.OOO,OO

Outros BenefÍcios Assistenciais do Servidor e do Militar F.R. Grupo: 1 600 000

Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutençi
TRANSF.DE RECUR. SUS.BLOCO DE MANUTENÇÃO

481
F.R. Grupo: í 500 000



02 08

48',l

02 09 02

550

1 0.303.2004.201 8.0000
3.1.90.11.00
500
002 000

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI
RUA TIRADENTES, 165

178772OOIOOO1-20 Exercício: 2025

DECRETO No 4845 , DÉ.24 DE MARÇO DE 2025 - LEl N.2261

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

QUALIDADE DE VIDA É SNÚOE PARA TODOS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

}B.244.2OO5.2O33.OOOO LAMBARI EM PROTEÇÃO
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado

500 Recursos não Vinculados de lmpostos
OOO OOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

-10,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-10.700,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-1.546.520,00

Àrtigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAMBARI, 24 de MARÇO de2025

LEO LOBO SANTOS

ICIPAL


